
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2019 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2020 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, 

Wagner Luiz Oliveira Martins, no uso de suas atribuições legais, 

  
CONSIDERANDO o que dita o Edital n.º 003/2019 que dispõe sobre o 

Processo Seletivo Simplificado de Estagiários 2019, 

 

RESOLVE,  

 

I - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado n.º 003/2019 que visou o provimento de vagas 

para estágio no município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, 

classificada conforme publicação de Classificação Final publicada em Diário 

Oficial em 20/11/2019 e posteriormente homologado pelo Decreto n.º 096/2019 

de 20 de novembro de 2019, para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 
ADMINISTRAÇÃO 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Amanda Vitoria dos Santos Ferreira 1º 

 

 
OUTRAS LICENCIATURAS 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Francine Aparecida Savisky de França 1º 

Franciele Aparecida Savisky de França 2º 

Esdras José da Silva Costa 3º 

Débora Rafaela dos Santos da Silva 4º 

Leandra Eduarda Fabri Rezende 5º 



 

 
 
PEDAGOGIA 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Vitorugo Sergio Escaraber Selpa 1º 

Amanda Gonçalves Barbosa 2º 

Denise Honório Cason Rodrigues 3º 

Patricia Machado Dziuba 4º 

Maria Carolina da Silva Santos 5º 

 
 

NÍVEL MÉDIO / INTEGRADO 

 
FORMAÇÃO DE DOCENTES 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Veronica Fernanda de Souza 1º 

João Vitor de Lima Antunes 2º 

Maria Tereza Trindade Luna 3º 

Bruna Alessandra da Silva Costa 4º 

Maria Eduarda Andrade de Mello dos Santos 5º 

 
 

II - Os candidatos convocados deverão comparecer munidos dos 

seguintes documentos:  

a) Cópia do RG 

b) Cópia do CPF 

c) Comprovante residência 

d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o 

curso inscrito. 

 

III - Os candidatos convocados que não comparecerem no prazo 

estipulado com todos os documentos necessários serão considerados 

“desistentes”, conforme estabelecido no item 7.10 do referido Edital de 

Processo Seletivo. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 13 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito  


